
INDICAÇÃO Nº 
156
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Logística e Transportes que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim tomar medidas que tornem ágil o início das obras, assim como encurte o cronograma de previsão de término da duplicação da SP 320 - Rodovia Euclides da Cunha.
JUSTIFICATIVA

A rodovia SP 320 – Rodovia Euclides da Cunha se tornou com a inauguração da ponte rodoferroviária sobre o Rio Paraná, um importante eixo na escoação da produção agrícola e industrial do país. 

Porém, apesar de ser um importante meio de escoamento de riqueza do país, a rodovia SP 320 – Rodovia Euclides da Cunha se transformou em grande fonte de preocupação para os moradores de seu entorno, bem como para aqueles por ela trafegam, seja por motivo de passeio ou trabalho. 

Os acidentes, muitos deles fatais, se tornaram comuns e, a rodovia é hoje uma das maiores fontes de desenvolvimento da região e a população que vive próximo à rodovia dela se utilizando, seja para trabalhar, seja para se dirigir aos grandes centros, em busca de tratamento médico, educação, negócios, anseia pela obras de duplicação que tornarão a rodovia mais segura. 

Em audiência no dia 10 de fevereiro de 2011, o Excelentíssimo Secretário de Estado de Logística e Transportes do Estado de São Paulo, afirmou que a obra era uma das prioridades do Governador e, que as obras só não haviam iniciado devido à burocracia relativa às desapropriações das áreas contíguas. Agora, devido à assinatura do Decreto de desapropriação das áreas contiguas da Rodovia pelo Senhor Governador, tais problemas não mais existem. 

Desta forma, indico ao Senhor Governador do Estado de São Paulo, Sr. Geraldo Alckmin, providências no sentido de dar mais agilidade ao início das obras de duplicação da SP 320 – Rodovia Euclides da Cunha.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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